
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 Port. GP/DG 148/2015 - Plano de contratações de STIC ? exercício 2015
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG nº 148/2015 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando o disposto no art. 7º, §1º, da Resolução nº 182, de 17 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e no art. 7º, § 4º,
da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 396/2014; 
Considerando o constante do Processo Administrativo nº 24.974/2014– SISDOC, 
R E S O L V E : 
Publicar o Plano de Contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – STIC do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região para o ano de 2015, nos termos do Anexo desta Portaria. 
Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 597/2014. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 19 de março de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 108/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe “A”, Padrão
1, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de classificação, e cuja origem da vaga se especifica: 
6º lugar – LAURA SEVERO RIBEIRO 
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do cargo ocupado pela servidora PEDRINA ESTELA FERREIRA DE MENEZES. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA   
Desembargador-Presidente  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 109/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, observada a ordem de classificação, e cuja origem da vaga se especifica: 
70º lugar – MARIANA BARBOSA SILVA 
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, do cargo ocupado pelo servidor Wagson Lindolfo José Filho. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 108/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO,  Volante Regional, para auxiliar na da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, no
período de 30 a 31 de março de 2015, em virtude de licença médica do Juiz Titular. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de março de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 109/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Volante Regional, para auxiliar na 18ª Vara do Trabalho de Goiânia no
período de 30 de março a 12 de abril de 2015, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, nos termos da RA Nº 14/2015. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de março de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 106/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, Volante Regional, para responder pela titularidade da 6ª Vara do Trabalho
de Goiânia no período de 30 a 31 de março de 2015, em virtude de convocação do Juiz Titular para o Tribunal, conforme PORTARIA TRT 18ª
SGP/SM Nº 066/2015 e férias do Juiz Auxiliar-Fixo. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de março de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
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PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 107/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVERA CRUZ, Auxiliar Volante, para, responder pela titularidade da
13ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 30 de março a 12 de abril de 2015, em virtude de convocação do Juiz Titular para o Tribunal,
conforme RA Nº 15/2015 e de licença médica da Juíza Auxiliar-Fixa. 
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta portaria, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 095/2015, que designou Juíza do Trabalho JEOVANA
CUNHA DE FARIA, Titular da Vara do Trabalho de Valparaíso, para, excepcionalmente e cumulativamente, responder pela titularidade da 13ª
Vara do Trabalho de Goiânia somente no referido período acima. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de março de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 110/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, titular da 16ª da Vara do Trabalho de Goiânia, para, nos termos do artigo 28 da
Resolução Administrativa nº 54-A e das RAs nº 125 e 126/2014, atuar no Gabinete do Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, no
período de 06/04 a 08/05/2015, em virtude de férias do magistrado. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 030-A/2015 
Convoca os Excelentíssimos Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho, Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, e 
Considerando o afastamento simultâneo dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos e Mário Sérgio Bottazzo do exercício
de suas funções na egrégia 3ª Turma, o primeiro para tratamento de saúde, em decorrência de grave acidente automobilístico sofrido em
21/02/2015, e o segundo para gozo de férias; 
Considerando que as férias do Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo encontram-se marcadas desde o dia 28/05/2014, conforme
consta da ata de reunião dos membros daquele Colegiado, realizada naquela data; 
Considerando que para substituir o Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos nesta Corte, com assento naquele órgão
fracionário, no qual já vem atuando há muito tempo, também como convocada, a Excelentíssima Juíza Silene Aparecida Coelho, foi convocado o
Excelentíssimo Juiz Israel Brasil Adourian; 
Considerando que com o afastamento do Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo para gozo de férias evidencia-se a necessidade
de convocação de um magistrado de primeiro grau para substituí-lo, ficando, de consquência, a egrégia 3ª Turma, transitoriamente, composta
somente por juízes do primeiro grau; 
CONSIDERANDO, por fim, que no resguardo do interesses público – é dizer, dos jurisdicionados - mostra-se necessário buscar meios de evitar a
paralisação das sessões de julgamento da 3ª Turma tão somente por falta de um membro efetivo do Tribunal para presidí-las,  
RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. único. Ficam convocados os Excelentíssimos Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios para, excepcionalmente, atuar nas
sessões de julgamento da egrégia 3ª Turma, o primeiro nos dias 8/04/2015, 29/04/2015 e 6/05/2015 e a segunda nos dias 15/04/2015 e
22/04/2015. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 12 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 031/2015 
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CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza Cândida da Silveira, Breno
Medeiros, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, tendo em vista o que consta do Processo TRT – IUJ-0010371-12.2014.5.18.0000, RESOLVEU, por
unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, por maioria, vencidos os Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de
Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa, aprovar a Súmula nº 30, para compor a
Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 30 “SÚMULAS E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO RETROATIVA. O princípio da irretroatividade é aplicável às
leis e não às interpretações consolidadas, razão pela qual a nova súmula ou orientação jurisprudencial incide sobre os fatos ocorridos antes da
sua edição, desde que no período de vigência dos dispositivos legais interpretados.” Relator: Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 032/2015 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza Cândida da Silveira, Breno
Medeiros, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, tendo em vista o que consta do Processo TRT – IUJ – 0001451-25.2013.5.18.0181, RESOLVEU, por
unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, por maioria, vencido o Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, aprovar a
Súmula nº 31, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 31. “INDENIZAÇÃO ADICIONAL DAS LEIS Nºs 6.708/79 e 7.238/84. REAJUSTE SALARIAL ESCALONADO. INCIDÊNCIA
EXCLUSIVA NO TRINTÍDIO QUE ANTECEDE A DATA-BASE. A indenização adicional das Leis nºs 6.708/79 e 7.238/84 é assegurada
exclusivamente ao empregado dispensado sem justa causa no trintídio que antecede a data-base, ainda que não haja reajuste ou que ele seja
concedido de forma escalonada.” Relator: Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 033/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Andressa Kalliny de Andrade Carvalho e
declara o seu vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007107/2013 – MA 029/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Andressa Kalliny de Andrade
Carvalho; e (3) declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo,
respeitada a antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a
Resolução Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Glenda Maria Coelho Ribeiro e declara o
seu vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007108/2013 – MA 026/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
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emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Glenda Maria Coelho Ribeiro; e
(3) declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 035/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Angela Naira Belinski e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007110/2013 – MA 032/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Angela Naira Belinski; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 036/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Gilvandro de Lelis Oliveira e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007112/2013 – MA 031/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Gilvandro de Lelis Oliveira; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 037/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Paula Leal Lordêlo e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007114/2013 – MA 023/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Paula Leal Lordêlo; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
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antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 038/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Lucas Carvalho de Miranda Sá e declara o
seu vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007117/2013 – MA 027/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Lucas Carvalho de Miranda Sá; e
(3) declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 039/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Karina Lima de Queiroz e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007121/2013 – MA 033/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Karina Lima de Queiroz; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 040/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Mariana Patrícia Glasgow e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007122/2013 – MA 025/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Mariana Patrícia Glasgow; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
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Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 041/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Carolina de Jesus Nunes e declara o seu
vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007123/2013 – MA 028/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Carolina de Jesus Nunes; e (3)
declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo, respeitada a
antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a Resolução
Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 042/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Girlene de Castro Araújo Almeida e declara
o seu vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007124/2013 – MA 024/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Girlene de Castro Araújo
Almeida; e (3) declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo,
respeitada a antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a
Resolução Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 043/2015 
Considera satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcos Henrique Bezerra Cabral e declara o
seu vitaliciamento no cargo. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007125/2013 – MA 030/2015, RESOLVEU, por unanimidade: (1) acolher o parecer conjunto
emitido pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, em exercício, e pela Excelentíssima Desembargadora Diretora da Escola
Judicial; (2) considerar satisfatório o estágio probatório cumprido pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcos Henrique Bezerra
Cabral; e (3) declarar o seu vitaliciamento, com efeitos imediatos, concomitantes à implementação dos 2 (dois) anos de exercício no cargo,
respeitada a antiguidade decorrente do concurso público, conforme dispõem o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, e a
Resolução Administrativa nº 65/2013, deste Tribunal. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
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Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 046/2015 
Concede 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, para fruição a partir
de 23/02/2015. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores  Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 004870/2015 (MA-017/2015), RESOLVEU, por unanimidade, conceder ao Excelentíssimo
Desembargador Elvecio Moura dos Santos 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, para gozo no período de 23/02 a 24/03/2015. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 047/2015 
Prorroga, por 30 (trinta) dias, a partir de 25/03/2015, a licença para tratamento de saúde concedida ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio
Moura dos Santos. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores  Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 004870/2015 (MA-017/2015), RESOLVEU, por unanimidade, prorrogar, por 30 (trinta) dias, a
partir de 25/03/2015, a licença para tratamento de saúde concedida ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos pela Resolução
Administrativa nº 46/2015. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 048/2015 
Referenda as Portarias TRT 18ª GP/SGP nº  003/2015, GP/SGJ nº 008/2015 e GP/SGJ nº 009/2015. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos SISDOCs Nºs 002106/2015 (MA-034/2015), 2197/2015 (MA-035/2015) e 4606/2015 (MA-019/2015),
RESOLVEU, unanimidade, referendar as seguintes Portarias editadas pela Presidência do Tribunal: “PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 003/2015 O
DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4555/2015; CONSIDERANDO que o Ato Conjuto CGJT.ENAMAT nº 4, de
25 de abril de 2014, alterou a redação do artigo 2º do Ato Conjunto CGJT.ENAMAT nº 1, de 4 de março de 2013, RESOLVE, ad referendum do
Tribunal Pleno: Art. 1º Alterar o caput do artigo 1º da Resolução Administrativa nº 65, de 16 de maio de 2013, que passa a viger com a seguinte
redação: “Art. 1º Fica instituída a Comissão de Vitaliciamento de Juízes Substitutos, composta por 3 (três) Desembargadores do Trabalho, eleitos
pelo Tribunal Pleno, sendo um deles, necessariamente, membro da direção ou do conselho da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região. Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão de Vitaliciamento de Juízes Substitutos será de 2 (dois) anos, coincidindo
com o mandato do Corregedor Regional.” Art. 2º Revogar o §1º do artigo 9º da Resolução Administrativa nº 65/2013, bem como alterar a redação
do caput do referido artigo, que passa a viger com a seguinte redação: “Art. 9º Poderá a Comissão de Vitaliciamento formar quadro de
Orientadores a ser composto por magistrados ativos, que contem com tempo de judicatura na Região não inferior a 5 (cinco) anos e que
demonstrem aptidão para a formação e o acompanhamento dos juízes vitaliciandos. § 1º (Revogado). § 2º Está impedido de atuar como Juiz
Orientador o magistrado que for cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º grau, amigo íntimo ou
inimigo do juiz vitaliciando.” Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho. Submeta-se, imediatamente, ao Tribunal Pleno, nos termos do Regimento Interno. (assinado eletronicamente) ALDON DO VALE ALVES
TAGLIALEGNA Desembargador-Presidente” “Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 008/2015 A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a eleição para o cargo de Vice-
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; CONSIDERANDO a convocação do Desembargador Breno Medeiros para atuar no
Tribunal Superior do Trabalho, CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 12, do Regimento Interno do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: Art. 1º Designar o Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo
Filho para atuar nos processos já distribuídos para o Desembargador do Trabalho Breno Medeiros, que estejam pendentes de julgamento,
ressalvados os já enviados, com visto, para pauta. (artigo com redação dada pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 015/2015) Art. 2º No exercício da
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Vice-Presidência, o Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho permanecerá como relator ou revisor dos processos já distribuídos para o
seu Gabinete, até o dia 30/01/2015, cumulativamente ao exercício da Vice-Presidência. (artigo com redação dada pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ
Nº 015/2015) Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. Assinado Eletronicamente
Elza Cândida da Silveira Desembargadora-Presidente.” “Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 009/2015 A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a necessidade de
readequação das atribuições do Presidente e do Vice-Presidente; e CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 2197/2015,
RESOLVEU, ad referendum do Tribunal Pleno: Art. 1º Fica acrescentado o inciso XXXV ao artigo 17 do Regimento Interno do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: Art. 17. (...)...) XXXV – ser relator dos incidentes de uniformização de jurisprudência. Art. 2º 
Ficam alterados o inciso II do artigo 20 e o § 2º do artigo 89, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que
passam a viger com a seguinte redação: Art. 20. (...) (...) II – ser relator nato de todas as matérias administrativas e recursos administrativos; (...)
Art. 89. (...) (...) § 2º Reconhecida a divergência no Tribunal Pleno ou na Turma, será lavrada a certidão respectiva, com posterior remessa dos
autos ao Presidente, ficando o julgamento do processo suspenso até a deliberação do Tribunal Pleno. (...) Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. Assinado Eletronicamente Elza Cândida da Silveira Desembargadora-
Presidente.” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 23 dias do mês de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 049/2015 
Concede 33 (trinta e três) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, para serem fruídas no período de 06/04 a
08/05/2015. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores  Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho, Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 005518/2015 (MA-18/2015), RESOLVEU, por unanimidade, conceder 33 (trinta e três) dias de
férias ao Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, para serem fruídas no período de 06 de abril a 08 de maio de 2015. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 050/2015 
Altera parcialmente os períodos das férias concedidas ao Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta pela Resolução Administrativa nº
119/2014. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 0023127/2014 – MA 133/2014, RESOLVEU, por unanimidade, alterar parcialmente os períodos
das férias concedidas ao Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta pela Resolução Administrativa nº 119/2014, prorrogando o primeiro
período até o dia 12/06/2015 e o segundo período até o dia até o dia 08/10/2015. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 051/2015 
Aprova o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para o sexênio 2015-2020. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho, Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência justificada dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio
Moura dos Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 25920/2014 (MA-022/2015),  
RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o sexênio 2015-2020, constante das fls. 284 a
324, que passam a fazer parte integrante desta Resolução. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DEJT. 
Sala de Sessões, aos 23 dias do mês de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 052/2015 
Dá nova redação aos arts. 6º e 7º da Resolução Administrativa nº 52/2014, que define as regras de vinculação do juiz ao processo para fins de
prolação de sentença. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 001926/2015 – MA 015/2015, RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º Os arts. 6º e 7º da Resolução Administrativa nº 52/2014, alterada pela Resolução Administrativa nº 129/2014, passam a viger com a
seguinte redação: 
“Art. 6º O juiz que encerrar a instrução processual deverá proferir a decisão    respectiva no prazo legal, contado da conclusão, ou declinar de sua
vinculação ao    processo no mesmo prazo, determinando à Secretaria que proceda ao    encaminhamento dos autos a outro magistrado em 48
(quarenta e oito) horas,    sucedido de lavratura de certidão atestando o efetivo recebimento pelo destinatário. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo legal, o magistrado não mais poderá declinar de    sua vinculação ao processo, estando obrigado a sentenciá-
lo, respeitando, porém, a    ordem cronológica dos demais processos que aguardam o respectivo    pronunciamento decisório. 
Art. 7º O juiz que receber o processo de outro magistrado para sentenciar, deverá    fazê-lo no prazo legal, contado da conclusão, ou suscitar o
conflito de vinculação à    Corregedoria Regional no mesmo prazo, encaminhando os autos àquela unidade em    48 (quarenta e oito) horas. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo legal, o magistrado não mais poderá suscitar o    conflito de vinculação, estando obrigado a proferir sentença,
respeitando, porém, a    ordem cronológica dos demais processos que aguardam o respectivo    pronunciamento decisório.” 
......................................................................................................................................... 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DEJT. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 053/2015 
SINJUFEGO requer apoio e empenho institucional do Tribunal Pleno pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.920/2014, que dispõe sobre o reajuste
salarial dos servidores do Poder Judiciário da União. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 004769/2015 – MA 021/2015, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar o requerimento de apoio
e empenho institucional do Tribunal Pleno pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.920/2014, que dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores do
Poder Judiciário da União, formulado pelo SINJUFEGO. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 054/2015 
Recurso Administrativo interposto pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Ranúlio Mendes Moreira. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 001966/2012 – MA 005/2015, RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso administrativo
interposto pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Ranúlio Mendes Moreira, contra o indeferimento do seu pedido de pagamento de ajuda
de custo e, no mérito, por maioria, vencidos os Desembargadores Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior e Eugênio José Cesário Rosa negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a r. decisão recorrida. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
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original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 055/2015 
Recurso Administrativo interposto pela servidora Karine Suzan Hoffstaeter. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Elza
Cândida da Silveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos
Santos, licenciado para tratamento de saúde, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 005624/2014 – MA 122/2014, RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso
administrativo interposto pela servidora Karine Suzan Hoffstaeter, contra o indeferimento de seu pedido de pagamento de ajuda de custo e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a r. decisão recorrida. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 23 de março de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno
 

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Portaria

Portaria 4VTGO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
4ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO 
PORTARIA DA 4ª VT DE GOIÂNIA-GO Nº 0001/2015 
A Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, conforme regulamentação contida na PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 001/2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de formalização, mediante portaria, dos servidores em regime de teletrabalho, nos  termos dos artigos 2º, II e 15,
da Portaria PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 001/2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR o servidor BRUNO RIBEIRO MARQUES, Analista Judiciário – Área Judiciária, lotado na 4ª VT de Goiânia-GO, a trabalhar em
regime de teletrabalho, devendo tal informação constar nos assentamentos funcionais do referida servidora junto à Secretaria de Gestão de
Pessoas. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia-GO, 25 de março de 2015. 
- original assinado - 
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI 
Juíza Titular de Vara do Trabalho 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2470/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Gustavo da Costa Seixas. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Processo Administrativo nº 4826/2015 sisdoc 
Interessado: EDISON DOS REIS 
Assunto: Indenização de férias. 
Decisão: Deferido.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO


Processo de Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicações 


Plano de contratações de STIC – exercício 2015


Ações Investimento
Item Objeto Tipo de 


contratação
Unidade 


demandante
Justificativa resumida Ação 


correspon
dente do 
PDTIC


Estimativa 
preliminar de 


custo (R$)


Fonte 
do 


recurso


Prazo para conclusão 
do Planejamento


ETP* TdR/PB*


Unidade 
técnica


responsável


01 Reestruturação de 
infraestrutura das 
VTs no interior 1


Licitação 
própria


STIC Reorganização de 
cabeamento lógico e 
elétrico e otimização 
das salas técnicas de 


TIC


AI1 480.000,00 Próprio - - CIC/CMProj


02 Aquisição de Racks 
com UPS e 
refrigeração


Licitação 
própria


STIC Melhorar a segurança 
dos  equipamentos de 
infraestrutura de rede 
nas Varas do Trabalho 
localizadas no interior


AI2 960.000,00 Próprio 15/07/2015 01/08/2015 CIC


03 Aquisição de 
pontos de acesso 
para rede sem fio


Licitação 
própria


STIC Disponibilizar acesso a 
rede sem fio nas VTs 
localizadas no interior 


do Estado


AI3 75.000,00 Próprio 15/07/2015 01/08/2015 CIC


04 Aquisição de 2 Licitação STIC Para substituir os AI4 100.000,00 Próprio 15/03/2015 01/04/2015 CIC
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Nobreaks (Ed. Ialba 
Luza)


própria nobreaks existentes no 
Edifício Ialba-Luza


05 Aquisição de 
licenças do 


VMWare


Licitação 
própria


STIC Ampliar o ambiente de 
virtualização dos 


servidores de rede


AI7 230.000,00 Próprio 01/07/2015 15/07/2015 CIC


06 Atualização da 
solução de 


Gabinete Virtual


Licitação 
própria 
solitária


STIC Atualizar solução que 
permite acesso remoto 


por parte de 
magistrados e 


servidores a sistemas e 
unidades de disco em 


rede do Tribunal


AI8 560.000,00 Próprio 15/05/2015 01/06/2015 CIC


07 Aquisição de 
equipamentos para 


solução de 
videoconferência


Adesão a 
Ata de 


Registro de 
Preços


SCR Permitir a realização de 
correição à distância e 


melhorar a interface 
entre a Administração e 
as unidades de primeiro 


grau localizadas no 
interior


AI11 250.000,00 Próprio 01/05/2015 15/05/2015 CIC


08 Aquisição de 
equipamentos para 


o projeto Mídia 
Indoor 2


Licitação 
própria


DG Para a exibição de 
informações 


institucionais e demais 
notícias nos elevadores 
do edíficios do TRT18


AI12 15.000,00 Próprio 15/07/2014 15/07/2014 NPPN


09 Contratação de 
solução de  controle 


patrimonial com 
tecnologia RFID


Coparticipaç
ão em Ata 


de Registro 
de Preços 
do CNPQ


CML Otimizar o processo de 
inventário dos bens 


patrimoniais


AI13 1.400.000,00 Próprio 15/08/2015 01/09/2015 SSAT


10 Aquisição de 
softwares 


aplicativos diversos 
(Engenharia, 


Comunicação, 
Cerimonial, 


Gravação de áudio 
e outros)-


Licitação 
própria 


Unidades 
interessadas


Adquirir softwares 
aplicativos “de 


prateleira” para diversas 
unidades do Tribunal


AI14 100.000,00 Próprio 15/07/2015 01/08/2015 NPPN


11 Adquirir tablets para Licitação DG Prover aos usuários do AI15 255.500,00 Próprio 22/08/2014 22/08/2014 NPPN
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magistrados e 
gestores das 


unidades 
administrativas


própria Tribunal recursos 
tecnológicos para 
interação com os 


processos eletrônicos


Total
R$ 


4.425.500,00
Ações Custeio


12 Contratação de 
links de Internet de 
5 a 10 Mbps para 


todas as 
localidades onde 


haja VT


Licitação 
própria


STIC Prover contingência 
para os links MPLS e 
permitir segmentação 


do tráfego de rede, 
melhorando o 


desempenho da rede 
corporativa do TRT18


AC1 28.800,00 Próprio 15/10/2015 01/11/2015 CIC


13 Manutenção da 
contratação de link 


de Internet


Renovação 
do Contrato 
077/2011, 


com 
vencimento 


em 
07/11/2015


STIC Manter o serviço de 
conexão à Internet


AC2 120.000,00 Próprio 15/08/2015 01/09/2015 CIC


14 Manutenção da 
contratação de 
Internet móvel 


(3G/4G)


Renovação 
contratual


STIC Oferecer serviço de 
internet móvel a 
magistrados e 


servidores


AC3 100.000,00 Próprio 15/09/2015 01/10/2015 CIC


15 Manutenção da 
contratação de 
telefonia móvel 


local


Renovação 
contratual


STIC Disponibilizar serviço de 
telefonia móvel local e 
de longa distância para 


magistrados e 
servidores


AC4 597.600,00 Próprio 15/09/2015 01/10/2015 CIC


16 Manutenção da 
contratação de 


telefonia móvel na 
modalidade LDN 


Renovação 
do contrato 


nº 
100/2014, 


com 
vencimento 


em 


STIC Disponibilizar serviço de 
telefonia móvel na 
modalidade longa 


distância para 
magistrados e 


servidores


AC4 48.000,00 Próprio 15/08/2015 01/09/2015 CIC
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25/11/2015


17 Manutenção da 
contratação de 


telefonia fixa/LDN 2


Licitação 
própria


STIC Disponibilizar serviço de 
telefonia fixa local e de 


longa distância


AC5 400.000,00 Próprio 07/08/2014 07/08/2014 CIC


18 Manutenção da 
contratação de 
outsourcing de 


impressão 
(impressoras e 
multifuncionais 


monocromáticas, 
scanners)


Renovação 
do contrato 
001/2014, 


com 
vigência de 
24 meses e 
vencimento 


em 
02/01/2016


STIC Contrato que suporta a 
locação (e insumos, 


exceto papel) da maior 
parte das impressoras, 


multifuncionais e 
scanners em uso no 


Tribunal;
Término da vigência de 
2 anos em 02/01/2016, 
podendo ser prorrogado 


por igual período


AC6 747.000,00 Próprio 15/09/2015 01/10/2015 SSAT


19 Manutenção da 
contratação de 
outsourcing de 


impressão colorido


Renovação 
do contrato 
095/2014, 


com 
vencimento 


em 
17/11/2015


STIC Contrato que suporta a 
locação(e insumos, 
exceto papel) de 2 


impressoras 
policromáticas.


Término da vigência de 
1 ano em 17/11/2014, 


podendo ser prorrogado 
por igual período até o 


limite de 48 meses


AC6 25.200,00 Próprio 15/08/2015 01/09/2015 SSAT


20 Contratação de 
Central de Serviços 


terceirizada


Licitação 
própria


STIC Prestação de suporte 
técnico aos usuários 


através de central 
telefônica e atendimento 


presencial


AC7 500.000,00 Próprio 20/01/2015 28/02/2015 NPPN/SSAT


21 Manutenção da 
contratação de 
instalação de 


pontos lógicos e 
elétricos1


Renovação 
do contrato 
087/2014, 


com 
vencimento 


em 
15/08/2015


STIC Dispor de recurso para 
a realização de 


adequações 
(instalações e 


alterações) nos pontos 
lógicos e elétricos na 
capital e no interior


AC8 100.000,00 Próprio 15/05/2015 01/06/2015 CIC/CMProj


22 Manutenção de Licitação STIC Suportar os cabos de AC9 2.400,00 Próprio 15/05/2015 01/06/2015 CIC/CMProj
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links de fibras 
óticas1


própria fibra ótica que interligam 
as diversas unidades do 


Tribunal na capital


23 Manutenção de 
nobreaks1


Renovação 
do contrato 
086/2011, 


com 
vencimento 


em 
23/11/2015


STIC Realizar manutenções 
preventivas e corretivas 
nos nobreaks, de forma 
a sustentar a energia 
para os equipamentos 
de informática por um 
determinado período 


evitando danos e perdas 
de dados 


AC10 30.000,00 Próprio 15/08/2015 01/09/2015 CIC/CMProj


24 Manutenção de 
nobreaks Galaxy1


Renovação 
do contrato 
092/2013, 


com 
vencimento 


em 
25/09/2015


STIC Realizar manutenções 
preventivas e corretivas 
nos nobreaks, de forma 
a sustentar a energia 
para os equipamentos 
de informática por um 
determinado período 


evitando danos e perdas 
de dados 


AC10 36.000,00 Próprio 15/06/2015 01/07/2015 CIC/CMProj


25 Manutenção de 
sala cofre 2


Licitação 
própria


(garantia 
vence em 


18/03/2015)


STIC Manter em perfeitas 
condições, com 
manutenções 


preventivas periódicas e 
corretivas quando 


necessário, o ambiente 
de sala cofre, onde 
estão armazenados 


todos os equipamentos 
críticos de TI


AC11 360.000,00 Próprio 20/12/2014 30/12/2014 CIC


26 Manutenção de 
storage 2


Renovação 
do contrato 
040/2014, 


com 
vencimento 


em 
12/03/2015


STIC Estender a garantia do 
equipamento crítico, que 
armazena a maior parte 
dos sistemas e serviços 


do Tribunal


AC12 301.800,00 Próprio 20/12/2014 30/12/2014 CIC


27 Suporte e Renovação STIC Atualizar as versões e AC13 70.000,00 Próprio 5/12/2014 10/12/2014 CIC
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atualização das 
licenças TSM


do contrato 
009/2014, 


com 
vencimento 


em 
29/01/2015


dispor de suporte 
técnico para o software 


de backup


28 Suporte técnico 
para o software de 
biblioteca – SIABI 2 


 inexigibilida
de de 


licitação


EJ18 Manter o suporte e 
atualização do software 


de de biblioteca


AC19 10.000,00 Próprio 10/12/2014 20/12/2014 NPPN


29 Suporte técnico ao 
sistema de folha de 


pagamento


Renovação 
do contrato 


nº 
074/2014, 


com 
vencimento 


em 
09/07/2015


CPP Manter o suporte ao 
sistema de folha de 


pagamento


AC20 70.000,00 Próprio 15/04/2015 01/05/2015 NPPN


30 Material de 
consumo (fitas de 


backup, smartcards 
e leitores, teclado, 


mouse, hd, etc)


Licitação 
própria


STIC Adquirir itens 
consumíveis e de 
manutenção para 


computadores fora do 
período de garantia


AC21 215.000,00 Próprio 15/01/2015 01/02/2015 SSAT


Total
R$ 


3.761.800,00
Ações SIGI-JT


31 Links de rede 
MPLS 2


Renovação 
do contrato 


nº 
070/2012, 


com 
vigência de 
30 meses e 
vencimento 


em 
28/02/2015


STIC Interligar as unidades 
localizadas no interior à 


capital, bem como a 
sede do Tribunal com o 


TST


AICS1 420.000,00 CSJT 15/12/2014 30/12/2014 CIC


32 Banco de dados 
Oracle


Renovação 
do contrato 


STIC Manter o suporte e 
atualizações do sistema 


AICS2 180.000,00 CSJT 15/07/2015 01/08/2015 GABD
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nº 
090/2012, 


com 
vencimento 


em 
30/10/2015


de gerenciamento de 
banco de dados


33 Proxy 2 Coparticipaç
ão em ARP 


do TRT2


STIC Controle de conteúdo 
nos acessos à Internet 


provenientes de 
computadores  do 


Tribunal


AC14 135.000,00 CSJT 22/10/2014 22/10/2014 NSI


34 Firewall e IPS Licitação 
própria ou 


coparticipaç
ão (a 


garantia  da 
solução 
atual – 


contrato 
080/2012 - 
vence em 


janeiro/2016
)


STIC Proteção da rede 
interna, através do 


controle do tráfego com 
a rede externa


AC15 215.000,00 CSJT 15/07/2015 01/08/2015 NSI


35 Antispam Renovação 
do contrato 


nº 
061/2013, 


com 
vencimento 


em 
18/07/2015


STIC Proteger o correio 
eletrônico contra 
mensagens não 


solicitadas e softwares 
maliciosos


AC16 7.000,00 CSJT 15/04/2015 01/05/2015 NSI


36 Licenças para 
servidor de 


aplicação -PJE-JT


Coparticipaç
ão em 


licitação a 
ser 


realizada 
por outro 


TRT


STIC Prover software de 
infraestrutura para o 


Sistema PJe


AICS3 110.000,00 CSJT 15/11/2015 01/12/2015 CIC


37 Licenças para Coparticipaç STIC Prover software de AICS4 132.000,00 CSJT 15/11/2015 01/12/2015 CIC
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sistema operacional 
PJe-JT


ão em 
licitação a 


ser 
realizada 
por outro 


TRT


infraestrutura para o 
Sistema PJe


38 Suporte técnico ao 
banco de dados do 


PJe-JT


Coparticipaç
ão em 


licitação a 
ser 


realizada 
por outro 


TRT


STIC Prover suporte para 
solução de problemas 


com o software de 
banco de dados


AICS5 - CSJT 15/11/2015 01/12/2015 CIC


39 Solução de 
monitoramento para 
plataforma PJe-JT


Licitação 
própria com 


a 
coparticipaç


ão dos 
demais 


Tribunais


STIC Monitorar o 
desempenho e 


identificar a causa raiz 
de problemas na 


aplicação PJe


AICS6 2.352.639,14 CSJT 15/01/2015 30/01/2015 GABD


40 Atualização do 
parque de 


computadores do 
Tribunal 


Coparticipaç
ão em 


licitação a 
ser 


realizada 
por outro 


TRT


STIC Operacionalizar a 
política de substituição 
anual de 1/3 do parque 
de computadores (500 


unidades)


AICS7 1.575.000,00 CSJT 15/11/2015 01/12/2015 SSAT


41 Risk Manager Coparticipaç
ão  em ARP 


PE 
057/2014 
do TRT 4ª 


Região


STIC Atualização, suporte 
operação assistida em 


ferramenta de 
segurança da 


informação, gestão e 
riscos e conformidade e 


continuidade do 
negócio


AICS9 55.000,00 CSJT 15/05/2015 01/06/2015 NSI


Total
R$ 


5.181.639,14
1 Ação a ser conduzida pelo Núcleo de Engenharia
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2 Planejamento concluído em 2014,  com a contratação a ser efetivada em 2015


* ETP = Estudos Técnicos Preliminares
TdR/PB = Termo de Referência ou Projeto Básico


Legenda das unidades do Tribunal
Sigla Descrição


STIC Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações


CIC Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicações


NPPN Núcleo de Projetos e Processos de Negócios


SSAT Seção de Suporte e Atendimento


GABD Gerência de Administração de Banco de Dados


CML Coordenadoria de Material e Logística


NCSC Núcleo de Comunicação Social e Cerimonial


DG Diretoria Geral


CMProj Coordenadoria de Manutenção e Projetos


EJ18 Escola Judicial TRT 18ª Região


CPP Coordenadoria de Pagamento de Pessoal


SCR Secretaria de Corregedoria Regional
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